
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.080.711/0001-40 
Trama Professora Helena, sin. Cerato de Santa Rita de ~MSS CEP: 47.1504IN. 

CONTRATO N.'11712022 
CONVITE M 00412012 
PROCESSO ADMIGSTRATTVO n• 014/2'02 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO. 
ROTORMAÇÃO. PRODUÇÃO, CAPTAÇÃO DAS lekAGENS e 
LOCAÇÃO De OUTRAS MAQUINAI E eouiputerros 
COMERCIAIS, QUE ENTRE SI PAMPA DE UM LADO. COMO 
CONTRATANTE, A PREFEmJRA AtUNICIPAL SANTA RITA 
DE CÁSSIAMA - 00 OUTRO, COMO CONTRATADA. A 
EMPRESA JOSE CARLOS DE OUVEIRA DA UVA G CM 
LIDA. 

Pelo presente Instrumente pnms LANO' Corneto de prestado de ~os. que entre si rum de 
Indo como Contratara A Prefeetura Munopel 6eala Rita Cle CirástA otan e sede na Travam Preamar' 
Helena, as?, tom Certo Estado da Batia, CEP: 47.150.000. Mente no CSIPJ N • 13.880.711/0001-40 
rematai**, pelo taaskindaRnia Preleno de 6an4a arta de Cassie St JOSE eatorro ROCHA ARAMO, 
CRO 2352- BA, CM n•. 207.067.163 40 a, do cotio a empane JOSE CARLOS DE OLIVEIRA OA SLVA 

C1A LTDA. CNP.; 10.489.66410031-93. pasma jura:Isca de cinde ~do. talebetecala na Rua José 
Borddeb, no. 213. Bem Centro. CEP 47.8C04)90. racidade Elemskas - BA, neste elo represeMels pelo 
Sr. JotA Carlos de CitsWa da Saw. breiem. Meina, awrierciam. readesee e dormullieâo na Rua 
Pernemtuco. n• 3, Bairro Mia Brasil CCP 47301-370. na cidade de Barriam • BA portador da Cédide di 
ala alidade 1141744304 SSPMA e CPf n• 011 630.11114, desmerecidenominada CONTRATADA, tem MIM 
si ajustado o presente CONTRATO. submetendo as parles Ace °receias legais imitados Mn Lei a 8.884 
de 21/08/93, e as alanalálS e condlcdes seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Contratado oe empresa esfanicaria ma Onaliad0 oe SawalCna de onde. rotemsdo. atido. 
coPurde dm ~as e locado de (mins maquinai e sidaPerimma comida 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGE AMA DO CONTRATO 
2.1 O mesmla CONTRATO rege-se peias seg.ivries normas-

» Lm n' 8 SRL der de ¡unho de 1993. n 6883. de 8 de ;unha ne 1994en• 9848, de 27 de maio de 190 
e demais dIsposides legas is/deteres de Martes da Adnenisitadc Peteca Federal 

te' Cemedementer n• 123, de 14 de dazenInr0 de 2006a Lei conerentar n• 147, de ide spet0 de 
2C14. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÃO. 
1 1 A penam Cantraliçad Rfatiain et contennidacle cem emulado da peitaça°. promovida Dele 
comyrre se, 003E0022, Provem Mrnirararaiwo n• C942022 em que à CONTRATADA sol MIMO o Meta 

CLAUSULA QUARTA • 00 PREÇO E PAGAMENTO 
4 1 O valor do miem aoMrate 4 de R$ 123.000.00 (Cento vim ina 11•15), de acordo Cern na alas 
cantantes na Proposta de Preços, apresentado peta CONTRATADA na Meada modalidade CONVITE N• 
006/2022 ~andá' Me como ovem joid0 • ~no per• • exímio do mame obiato, conform 
quentileMOSIGNome dam 

r .. uni DESCRIÇÃO UNICI. OUART PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

: 01 PM twooutio MI VIMIO . állild• ia R$ soc.04 ;Fit IRMA° 

n., 
"` 

Edifflo • iblibeno Se ~RIS di Ma • vidos urino . IS na 1 sag? ' 5knmeacte 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.8502111000140 
ninam Plintiori MIM& a Centro 44 Santa luta 4•Ciselolla CEP: 4771110404 

ExhoeFindhayilo convidou cols. 
30 inundes 311 R$ 120064 atoo MOS 

04 C401040011011 IimaraWIXII0 geM 
DeMegie 

Lan 10 Ias ies mai 

OS 

Loução de 44304171~ 

01441 451.110060 ÉS 23.000.00 

amem com *C Segillee MN: %Mu 
amen Nium 1:1010. Une anuns Nkon 
061g,. Ginbel 7344n DMA Gimbal 
Viloo Mobila, Liste latos 24.120 nom. 

Miar 70400 LIMO nvn, Uni* Niko( 
50 min. ~Mn sem 63. um 
Gembense de 1.F.C144 3000. 

VALOR TOTAL - Çardtmilids goês RS MAMAI 

4.2. O peprimenlo será neekedo de acoodo com a scAmteçáo SM di~to da Nota Focal, e esledlo 
Inassos todos 04 entes • Meiam merecem à ma ~01101), tapem cultos previeerrados. ~sim e 

nas  de 01111i3" 155N0112•1- 411 401110 Com a ProPeett ~1~1~ pele CONTRATADA, que é pene 
integrante deSic, entendido tecle como paço frac e tellddladOSMIN~L Meta Clea. Mstrunillne 

4.3 A Nota Focal deverá ser do estabelecem ste que apreSeNou a propala vencedora da Nesição • de rere 
;Cr aamspanhada dos Certidões de Regularidade ris, imbue/Ma 

-1 1 A certageni do pino pare pagamento. mundo o eMeto devidamente esacutacio • toda. documentação 
Owidletil e de acordo MN as Mu StleS deste Terno. sedará somente duende de atenum do excedem c de 
Pagatnenta no Órgão que emitiu a nola de ernpenbe eu e contristo. 

4,5.0 momento doa ao contralade Seri eletado abevers de transferenCia lancdrie apto a entnepa do 
Cem. dendarnerite ~ido o ~mento de oOdge$0 do objeto de Scdmits. no prazo mewero de 10 (dee) 
Chies Mb. afr35 a apresenlacho da(s) rale) ftscaillsYteturaC6 cordertalS) e semeada(s) Pelo setor Ge 
kt vedação do Matei/Po. 

4 6. A nota bica/Mura Mo aprovada paio CCHTRATANTE será ~bata à CONTRATADA parti as 
necessitas coneçãeS. contando-se os prazos mime estabelecidos a parar da date de sua reaOrotenlyilo 
Pala dano de PariaMenN 

4 1 A OevoiuM0 da teura rio aprovada pelo CONTRATANTE. em hgetese alguma seMni de pre1e00 peia 
cite • CONTRATADA moenda o serviço do 0146o doca controlo. 

Em se Orando de ~MO de serviço. serio derteketee de mgelnle manatre: o vai global dos serriços 
Cer• (quarenta per cego) tellarenese aos tuSIOS da CONTRATADA, tata como despeitas com matenats, 
assumas, hospedagens e ~cario. e 605/1 15~ 0141 RO( (roo) reta'e,nso 11 Insle:511 dos 141~ aqui 
eshpuladOS. A empresa deverá einee o relaNno 

cuIttsuuk QUINTA - DA DOTAÇÃO ONÇAMERTAR/F1

5 ; As despesas demovam, do presente COCII•10 MIREM Recaem na seguinte dotação orearrenteNe 

• Unidade ON4ernentá ria: 0203000- SeCrenUla Mun. Aginestração. 
• Projeto da Alividadot D4.123 3.2_004 Castle das Agias do Sooretane AN nitipel da Adi-ninei:e*, 

• Unidade Orçamentada: 0208000 - Socorrera Municipal de Meio Ambiente e Tonesne 
• Projeto Cu Atividaddc 18.541.8.2.048- Depilo de Acras ne Serreada Mun. De gelo Ambiento e 
Turtsmc 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa ~sore ~na. sã..Centro de Sara Rim de Cassia-Ra CEP: 0.191.080. 

• Unidade Orçamentada: 0209000 - Seeedlena DM De Apnculi.ina e Dernvorvimento Rareai 

• Projeto de Atividade: 20 122.9 050 - Gestão de Ações d Secninoria Ibtun De Amindiura ft

Oeserntedinents Rural 

• Unidade Orr,ameaUrit 0210000 - Secrelersi Mim. De Obras. loireesIndurat e Des. urbano 

• Praire de Alterada: 1E4.51 102.041 - Gestilo dr Atividedes da ~tare Mon De Obras. 
Inbaestrutura e Dei. Urtlano 

Unidade Orçamentada: 0207001 - rundo Munkupa‘ de Saldo 
Projeto de Adubada 10.301 1120V - Manutenção das Ações ras Fardo arnieipai de Saúde 

unidade Orçamentaria 0209201- Fuldo Mui De Assoe/neta Socai 
Projeto de Atividade. 08,2445 2.03B- Gestio cie Funda de ~nela Secai 

Unidade Orçamentária: 0215000 - Fundo Munindo! de UM Arataiaçu 
Projete de Paridade: 13 541.8 2.102- Grato das Ações do Fundo Municipal de !kC Ambiente 

Unidade Orçairsarerla: D06002 - Fundo iskenicso de Emanes 
Projeto de Atividade 12 161.13 200').- Gestlo c 1.1anutar,dra reis Ações do Ensino Fundementil 

Elemento d• Despe= 3.3 90.39.00- Outros ~eis de Terce tos - Pessoa Jurai 

• FOrltar 00- Recuses Ordetaros 
• Fano. 02- Reoeihts de ;Tf °EDS c Preferencia de Impostos *5% 
• Fonte: Dl - Recair do impostos e Traciderence de lawocuar. Eihrcarr io 28% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRO 
ECONCRIOD-FINANCEMO. 

1) DO REAJUSTE 

NU leveiã reajuste de preços durara! a ~c.a do instrumento ooterarue. bom como dos ~man salvos 
Ornados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será oennbla a marrecão do catraio. desde que seja drenado O ntorregno mínimo de 12 (does) meses. 
a come da data do orçamento a ovo e fronosto se leen. ou da data ta atra repactuaçad. Será adotada 
cornodata ao orçarroaato a que a aromara se relerv.a data 00 aCor00. COrbra100. 0~40 COMINO 00 00110 
ou equivalente que estipular o talán vigente a época de aposentação da proposta vedada a metano, por 
ocasião da rapaduras, do aMeanecars e Ot beneficio, não provetas ongineriamenle repaeluedio sere 
precedida de 01WIT0051/140 amante.] nu atenta, doa çaiSIOS er em Ca30, de ccotrateçai de loreterlzaçao. 

3) DO REEDUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequálltdo econernins.floardeto do Instmnrolo corroam na nate do soblenverten fatos 
imprevoiveis. ou previslvets, poien de consequEndes i.t $aÁhts. rotaidaddor ar kdrieddrios da 
execução do ajustar. ou arda. em caso da força mu», USD torto° ou tato do piropo. catingueiro área 
ecoadmica inersordinana 5 NXIMCOntr2W4I (Sn 65.PC. IL alinoi 0). 
Nesse caso. a CONTRATADA dome demonstrar aritekérnanfe e vede* dos domportette dos custos do 
Contraio devidamente nigAceda. onde LU dernonslraçáo será analisada pela PM4um pare ~raça° de 
sua debillelada ehr necessidade 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.811031110001-40 
TrawasaPitinan Nein. a Ornem da Santa Rem de Calas CEP: 47.150490. 

CLÁUSULA SENNA: DA V100.J40A, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
7.1 o pino de vigência a execucla ao CONTRATO t131 da dezembro de 2022, da dde dama atairlatuta. 
Parapeito P. FIrclo o piro loiltodO acima. o CONTRATO poderá ser ron0Y•60 Por Nados • ken 
semeia penados. dó o Noite de 60 (sessenta) meses, observado o ~esta no P•Mailire 2.. 
Parágialie P. As terovackes sucessivas do CONTRATO Oca* suteiTas ao gilleene Ca Prandure casado a 
Mandalai) do atido e rens preços arab:Mos. tom os reajustes legai t. Cdadrion da acordo oSin as Mias 
Oe Mareada 
Parágrafo P. A aromo* a Mano do CONMATANTE, ~Paia Termo Adarvo, de acordo com os ArtS7, 
seus ocasos. perádraleis e alindas e PS seus incisos. ovai:tratos e al ocas Oa UI 5 8415P23. 

CLAUSULA ORAVA —1305 DIREITOS E DAS ORRIGAÇOES 
81. DA CONTRATANTE 

8.1 1. Nomear e assa usepe, ceitil/88a penini8Ore5 que debsain ConnadMento da mano no 
objeto deste Termo da Recreada 
8.1 2 Especlacar e agaloam noms e dseiraes Para nau* dos servira ara cOntrind0t. denten 
as ~Idos 0 regres de danamento ás lecaidades e aos uSuarbaS. bom com* Os prazos o alues paia 
ComporoardO dal Onegneet 
8.1 3 Redefina os paios Para esecuolo do Nara SM Coepinlo CAro a Contraia caso alguma sauna% 
eacaOcional verem Impor as alnirsades: 
Si 4. Efetuar o ~cio á contratada no prenda ala do Isdanten dant dootrad. 
Bis. Proporcione. Iodas as condições para que a CONTRATADA nossa desempenhar a retenção do 
objeto de acordo com as dderiakiacCes do Contrato. 0o Estale Sato Abeire, espadando do Teima da 
ReNtrenda. 
e IS. Fiscalizar e acturoantur a neouçan de orado caninha, bem COMo o balindo dai ida= • 
riliparloà. empregados e demais despesas necessária ao borfl andamento do conta 
8.1.7. Comandar à Can:ralada Ioda e oualquarOoNfaricia idiaOmiada cem, biadOCIO do *Neta contiatuel 
dianacherdo eKts Casos Caie colgern Prodflodas isTerellveS; 
B., e. Ralador, no todo Ou arn ark, por inandidat da fricaroadao, o Galeto Mie ~Orneie ~COSO COM 
C inTtages 00OOMO edditi a guta: indo. e subalitoNAls Ora suo jubaor insuficientes ou inadequados; 
e 1 9. Apeirar a Contrada as noções redulMentarel e coniraluse depois da medras:las as 
iiregumeirncles. emitido o coneradr Are e amota Odes.. 
4.1 10. Fornecer à ~Mala Mein as incitações. esclarecimentos. documentos a damas comescies 
mecessdnos $ *mu* do cessam. 
0.1 11. Enfear o acompannamento e a fdtaliZaçáO do °tiro do avarieis por Senador aspeiegansange 
dein& rand• om ezOiNre Moro Si tinhas Ululadas, calcando dá más talco, bem Cerro o nome 
dos erepregadoa eVerattelineole endividas. e encaminhando os ApOnlointribfl à autardada competente para 
as pondentia.4 CabNeb. 
8.1 12. Nair!~ .CONTRATADA por asaria orneando ta moinais "pedalados no curso da nascução 
dos raMos. ~a prazo pra a sua conecao. 
8 1 13 Ema o cumprimento de Nelas IS otts~ assumem pela CONTRATADA, de acordo eu as 
clâteWiaS COntraluart aos lermos de MO proposta: 
8.1 14. Zelar para que durante bac a ...todonta do ConitaiO saiam rriaoldat mii COrnaialtaidade com as 
obrigações assinala pola CONTRATADA, iodas ali ~iodos de h a bana e e quatrkecdo tidgilas oc
sois 

8.2. DA CONTRATADA 
821 Prestar 00 Merviços ~dna 001 patos e comoções estateNetudes no Termo de Referência, 
822. Executara Sono* memento tonas as corelkdas de Qualidade ~tais 
32.3 Atender Ilrontamarf• as OrdenS do Snroces. entalação dos mesmos, ~ao à compateMo draa 
de pasta* de Serviços 
324 Responder patos preluiros metenats ou pessoas causados por danos Mullantell de nedidénme, 
impada ledrudanua ou dcmo Mano bani como clas Pitu tain Meeántoles da bondade do Sendo 
8.28 Organizar a eseouon dos somos, quanto à debnisào cperaconal, acoopanflanseglo das atrviCadel 
o abanane da arpem devdemeda nundirad 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora NeSia sAi, Centiv Ii Saiu a Rits de Casslea GIM: 47.161440. 

8 76 Tratar reservadernerd• cem a Pmflegura sob pana de respOnsabadade Sã. Penei e mi ~mim. 
sobre ROO e qUalailif anona de acuse da cena ele ou de terceiros de que fanar condeUrnenio em 
raebe da gafa* do *isto deste Termo emendo orientar seus emanados • Pascem filme simaao-
8 27. Comuta ealifitalita. por gane Ouanilt ventar coorleAes irladequedaS do executa° da 06010 
ri" a 11811111101 de 111115 que IXISSern "¡idear a ~ta prestação do sumo, apresentando radies 
E.zarieadoras, qvg serio SOO.* apreciação mia conleatame: 

2 8. Reatar. wenare que ineprelo pela contratante e mapenderremente oe disiericatwe por parle desta, 
qualquer emPre2600 ar piaba& cuja atuação. permanancie ou terrçonamanto Solemiuldeelos ~leoas. 
inconvenientes oe tonteara:4%s ádscqwna 6r Rada° de ao 1180038e do ~RO 08b118-0: 
829 Aprumas os documentos fiscais do cobrança em conformo:1dr com o estagia:caio no opereta; 
e 2 111 Mantv duraste toda • exe-ução 03 =traio, Sedas as conteçOes de Andada e Carteada 
ondas na Lialadfla 
82 11 Responsabiliza:4i peite ene.amos trabalham& providenciados. recais, tributários e comerciais, 
resultantes da execução do contrato: 
8212 Mo transferir a ~feri, fl3 lede eu CM parte. o °alisa remado com a COritralante-
d-2-13- Mica 01 (eni) representante Ieda deOceds excluem/nome a0 retadonamenlo torna contratante: 
8214 Arada nea mesmas rOntIrACS [dativa. 03 eCnhOMOS CU uri:desseca Cale se regrem nos 
serviços da mã 25% frade e cinco per canto) de vela, MICIat 39saezade de contrate, conforme Ari 65. Inciso 
ti atines da Lei el 666/93: 

Partgralt Ortizo: A Protetora reservo-se ao dato de na adquirir a tsialdade dos Sen49:te sacada 
ObagrA4e. Seda a comiam& sem prejuizo do castra na Solicilactes do 8.. Prefeile e da prOCOSte 
naquilo Ceie ettO contraem as diSposIDIes date naltunento 

CLAUSULA /40/44 -DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
9. 1. Ficará Imperado de doar e contratar com a CCNTRATANTE e toda a Adminrstradio %Uca Federal 
anal • Munas& peb prazo de alo Uno anal, sem injulzo das muges previstes neste contra& bem 
como das demais CerrinetMS lepra garantida pretas e lundamoritade defesas o tante que' 
9.1.1 - Cormcielo antro rio prazo de vaidade da sua proposta não celebrar o Contrato. inclua, nas 
hipttleses gemidas no peraireo Unicedo Art. 400 no Ari. 41 de tal 12.462=11; 
9.12 -Olear de ectesOaf a daterallakr ~ia reste contraio e anexos ou apresentar documento tarso: 
91 9 Eargear o tardamento da execução ou cia entrega do °Neto da Seleção sem moino poirlicado 
ti A • Md mantiver a drapeei& Salta te em deCOMIecia de fato Supeniefeera dendamente00:00103: 
9.13 -Praticar atos Pauduleolos na execução de Corado: 
9.16- Cerepodapee d• modo Manai ou cometer fraude (Isca ou 
9 *7-0v cata à inexecação lotai ou peruai do Contrato. 
9.1 e • A agitação da sanção de que trata Usa Cestrato Ineálcant ainda o doso:edens:emento do 
CONTRATAME.P•lo mesma prazo. Ga Sistema da Cadastiamordo Unificada de Permeemos - SICAP: 
91.9 As seades •dminedralbnis, enmintu e denteie regres provistas no Capado IV da Lei 0 1 0.66093, 
aricanna a aos Contrato. 
9. 2 Sim galada° da (apulado ou rescisão comi-atual a CONTRATANTE poderia akar sinçflet de 
naltafla moratória • punem II CONTRATADA Manta do aio cumpr1rem-4 o das deusuas contraidee. 
92 . podam at enuTRATADA ande responsa por qualquer indendann suplementar no ~4o~ 
aquietas ao mutuais meadenics que ralear no fomo do Prova% Unto, da tintipo 4115. do Cádb2o CM. 
9.4 Perle inexecução Mal ou parcial do Gonne.) Cu ineweeek) equivalerdes a CONTRATANTE podará 
and& garentba a prévia defesa, apitar 8 Com:alada et Mala Saberia: 

04 1 - ACIVERTIRORI É Cl Mad 00f anta. OnUde quando e CORMatedif devi/MC* qualquer elaano• 
C Será expedido peai Omlonfiscat do Contrato ou servidor resporistmi polo reclibinisitio do oNelo da 
ild!Rai 3. Se ene CCuMpetnieren daeleljach0 ortmer na tinas an'çlodoee$ai, ritandkla desde a recuse 
em retirar a nota Mi empenho ou em assinar o Cano, nos seguimos MN: 
94.1 1 • Guardo a i.clasn se neusar n rolar e nota de empenho ou e assinar o Calha VS est perlodo 
ar 5 (Coco) das iriee atoledos do vencimento do prazo Para rci irada ou asainatura: 
9.4.1 2- Quando 11 licitante, convocada dentro co prazo de validade do sua peptelli. atroar Olá emalar d 
re!ardamento na aflição do seu objeto, par . penedo de 5 ronco) Me rltafl Øtlade do venratalree do 
prazo para Inicio da sumição do 

1 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.860.711/0001-40 
Travessa Profanara ~sela, sun, Centro de Santa Rita de Cassia-8a CEP: 47.1504100. 

94 1.3 • Ounclo se tratar do fume.mnerto. aso seja identidade arraso stositr a j4 especificado 
anlencenanla uto eteepai7ten10 elas meias em rima* ao sohando, não justificado peta empresa ~Udu 
2.4 1.4- Quando a Ildtante detonem quique; outra obrigaçao aliaria ao objeto dera Contrato. sendo a 
(severidade realcei* o lundementaeo em da.umonto especifica 

942. MULTA É a sanção pecureada que ser reposta à COntratada. per Ordenarem de Despesas da 
CONTRATANW. Por anão ialusiintalo na execução do dardo da liataça0 eu inibição do mesmo. Sena 
ama Den:iat Outalid. e stra mitioada nos segardes percentuais: 
94.2.1 - Nozi casada obesos: 
9 4 71.1 0.33% ortrthe e fres centésimos por maio) poreis da atrasa, na entrega dc objeto da 
cakuledo sobre o valor presepe/lente a pena InediMpleme ale o frete de 99% (neva. virgula. eme por 
cento) qua corresponde ate 30 (Mata) das de etraSe 
4.2 1.2 • Ode trii (seleta e Md cantarmos pot cento) por ela de atrase, na entrego do' Meto da lialeglis. 
calculado. ~de o perneira dia de atraso, sobre o vala correspondente a parle inedintplenle, ern caráter 
aseepciOnaf, e. atadoda CONTRATANTE, ougado onero ultrapassar 30 (trne) dias; 
94.2.1.3- 5% (dna por cenle)sotre o vaiarmai cordata& por dosoundeamOdo Orace aa emane etalle 
da Sedação. sem p*izodl ricaçáo do depOSIO tioaludlens 9.42 1 1 e 9.4 2.1.Z 

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

9 5 1, . 15% (quinze por centos sofre o valor talai ocamnseo. em caso da Muss liguelleeleas do 1141600al4nd 
em assina o Cometo ou relvar o instila* equivakinte, dentro do pene eitatedild00 pela 
CONTRATANTE ou exeCuele panai 00 objeto da kalridlo, calculado sobre a parle madknoleille: 
9 52 - 20% (vinte por ardo) sobre o valor total contrando. pela ameace* tosai do objeto da Nal* ore 
descurnprImento de qualeller clausula do Contrato, exceto prazo da Atei* 
053. • A mula será formalizada por airrates apostaarnento. no forma do artigo 66, parágrafo r. de Lm n• 
0.06CV91 e satã execselde após regular processo eisetobilnelvo Oferecido à Contratada a opetundade do 
(Arafat:1MM e ampla defesa, no pino de 05 (Suga* Met. a contar do recebimento da noti~o. nos 
lents= do parietais 3' do aflige Os da Lei n• 9.6061Z1, observa* a sigrill• ardere 
93 1 2.1. • Wel-ante desconto no Mor da guarani* ilts90~111 MJ mamem COnfrino; 
9 5 1.3.2- lAecliame desconto no vidor daa parcelada.** ri contratada: e 
9 5 1.3.3 • Meeis nte procedimento sommistrativo ou racial de oree01120
9 5 12.4 - Soa muita arcada lor supenor ao valor a games peainsea. além da perda desta, responderá a 
Contratada polo cua diferença. deadarnerte ati Mien pelo Indkre Narmoal de Preços ao ConsurnicierAardo 
- ÍPCA. pro riria tempere, que será debandar* doa Pagamento* esenfnalmenfe eluda Peta 
CONTRATANTE ou cobrada persiatenente. O atraso, para afeto de ceceio de multe será cortado em mes 
corndte. a pane de de Sag** ao do vencimento de Prezo de entrega se oza de expediente normal nu 
repartição Interessada, ou no Prinlein> dia (rilleddin. 
9 5 1.3.5. • Em desencho, com lundemeniação sornaria. podara ser fedtV1101) 
9.5.1.3.5.1. - O atraso na torecução do abeto deste Cedido não superior 03 (cinco) dias; e 
9 53.52 - A *mond* da maka Ui) ~tante laja Madsen dos reaperzhros custos de cobrança 
9 O 2.. A muda cedera ser aplicada cLysialSramente COrn Puna Sanções, Inundo • noturna e IgilYdado 
da Nas comida, obsonradCee OS voo ¡Por da properebnalkladie e da razoaednieda. 
9.5 3. . pa/s41 pda 4$ atraso por mais de 30 (trinta) Obs. Sera abei* Processo Adrr ~dreno earn oobjeCIvo 
de anulado da nota de ernpunho rescisão unilateral do Contrateç exalo se houver justificado Irderesso 
da CONTRATANTE em admire arraso SugriOr a 30 (tinta) dias. Raneln mar-Idas as penalidades na forma ao 
suadela f1.4. ti e 9.4.2.1 1. 

to • ealigeNSACK e e eançâo Que tilli)LtIe leRld004111M04• o Foinocedd ao ounicoa, de h:mações e de 
contratar COM • Aerninisirai•n. • çosronrki ri MOMO toldas' de CONTRATADA no Sistema ao 
Cadarramerlo %iodado de roma:ecoais - da Mode ddm os piaus a 4550e-
9.6.1 Por a* 90 (noventa) dias, (vamo o Momo dobar* animo NO prazo dadobileddo no edital, oti 
dOttonetd011 O anta ex4prfas, por melo eletrônico. de Ima prense*, ou. ein ~nal cudo weniicada r
de tonna Oalkagra. Ou Oda. agrar. SOM 1.1241nClIMI otolelente go ~Et quenadddeos da OcLigio. 

• 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 

Tremam Professora Helena, idn, Centro* Santa Rim de C455ia-8n CEP: 47.150.400. 

— --
9 6 2 Por Mó 2 (da') anos, quando macilento commeede amuro do prazo do vaidade de sua ProPosta. 090 
cedam o Contrato, ensaiar o Mandamento na execução do geio noir*. ralhar ou fraudar na execra* do 
Contraio. 
9.6.3 POV até 5 (ante) anos, quando e Contra:Ma. 
9.6 3.1 Apresem/o documentOS fraudulentos. adiderades ou laisikados nas liclactita, ettletiverldo obter. 
para siou pine matem vantagem decorares de adjudicação do (MIMO da lembe.90; 
56.32- Tenra praUCA00 0100 latos visando a frustrar os obretvos da licitação; e 
9.62.3 • Receber qualquer das multas previstas no Arbitra 9.4.2 e não efetuar o pagerneréo. 
9.6 3. • Sio aingpatentat para *Mar a penalidade de suspensão: 
9631 • 0 Selar responsável petas Sanções da C.ONTRATANTE, guardo o clescumalMento a. LIOnGerean 
°COM:ff no habito ee procedimento t °ratona; e 9.0.3.2.-O Ordenada de Despesas do CONTRATANTE.,. 
o descumparento da obrigação ocorrer na faseai eimougio do 01:840 da Tresteple, entendida *saia recusa 
em retirar a noto de empenho ou assinar o Contrata ou qualquer documento fdtat ~asnas subetelM0
9.0 3.3- A prialidede de suspensão sere purificada no Ddrio Ofcial da União. Estados dunicroie 

9.7-pEctautcAo DE ~IDADE: A declaração de indoneedade sara arrecada somente polo Gostar, 
viela dee meava blarrudoe ria ramal° processual, 

9.7 1. SIM declarada iniginee a empresa que cometer sonos descnios nos ens. 90. 92.93. 94. 95 e 
97 anal et• 8855/93 

te • 281111111~3~ 
911 -Pá sanções previstas nos mit:tens 9.6 e 9 7 podara, rambem ser assacadas És aromas ou aos 
Pre(581111111SqUe. em radio do Contrato. 
551.1 • Tenham soendo condenação doSnami por vararem, cor meios ~otos. fraude isca! no 
MeOldrneril0 01 quaisquer (*Mos: 
9.51 2- Tenham praticado moa dolos vigendo a ?ruirmos otnrdiass da Usineiro; 
15.1.3- Demonstrem Mio defluir densidade para ammalar com a Administração em angule de atos Ilkaos 
~dados. 

9.9 • De arena de *Mu 
9.11.1 -E lecoaardo e CONTRATADA interpor reciesocontra a adução clara penas de ralverdincie, suspensão 
tempeade eu de Tina, 00 oram de 35 ¡anca) Mn dem, a rAMM da Ciaads da feePeedrvo nadou* 
59.2 -O aculeo será driato ao Ordenada de Despesas do órgão CONTRATANTE, por rtermedão da 
rearekladir que aplicou a sanção, a qual podara recoesclerar sua deosio, no onze de 05 (cina)dies (teis, 
Ou. M1314 can& Solaielle ser prefeita derruo da prato de 05 franco) dias deis, contato do recebimento do 
recua& Sob penada responsabilidade. 
9 9 3 .• Na Coittnern dos prazos estabelecktos neste 11001, dar -seve O dia dO Inicio e Medules. -á o do 
vencimento, e coroldsrans•-ao os Mas coo:tacteie, MOMO quando for eachonamenle apego 001 contrário: 
9 9 4- Asee9ursdo o &Mb A ~asa ponta e ao cordradando, após exaurida e feio mensal, a apareça° 
da sanção será formarizedie por areciedlu motivado cup asneio devera ser subbcado nos Cartas Onctab da 
Urdo e do Estado da Puert& devendo tentar 
9 9 4 1 • A engem e o *men, cto processo em que la profundo o despacno. 
0 9.4 2 - O prazo do wripasilmento pare licitar e C0414111.11; 
9,94 3 • O ferdanento levada sanção aproa* e 
9 9 4 4 - Ordene ou a razão social do punido, cem o nignero de sua Inscrição no Cadastro os Razilefiederat 995 Apto o rudemente do(s) reatsas). ou ?meai:enleio o onixe sem O sua Stemns;c0o. a undonted• 
conmoimde para atalcação de sanção COMunconl ImetdtstaMorna ao argila compelem* Que Por sue voá grovidenciará a Ingrid* Inclusão da sanção rio Sistema de Cadastro 

G.10 - posseenternento em radiar* 
9.10 I - Arcam desobrigadas do dever de *vacação nos Der* Clorais da Linde. Estado o Munlapes as 
sanytes apacodos com fundamento nos subeons 54.1 e 9.4.2, ee quais se formalizam por mele de sinales aposulemenln anu ~rio IrM Salema. na tanta do artigo es.4en. da Lei n' 8.566093. 9.102 - Os, peados felorldoe neste Comonento stfi se falcieni e mostro em dia de expediente no Omite ou na ~Cada 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.840.71110001-40 

nesuncemporar Helena, em. Centro da Santa Mios Cassia-da CEP. 47.430.000. 

9 1t-Qo milakici a mantOli • dans 
9.11 1 - lideptriCRodemenla an sbn;ost siga cabitio0, preutslas rio Mui, a Contrais:ta ncard sujertN 

randa.&COMPOSSOdaa pendia e dares minada à CONTRATAN.E pelo desci:MOMOS:MO das obtogies 

lanaria 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO 
10,1 A Slal Mal ou pateei do meneai° enseja a sue reStisi10 Canas pmesquancies Lenir/roais e as 

piestslai ost lei à sopubmento 

102 • Censiduem melro pua resasilo CO raconto: 

I • o pio ~pimento de cláusulas contralead. as...edemas*, projetos ou prazos: 
li • o einnprintedo temeriam de dáusulas contraiu... especificastes. Projetos e Prezes: 
Ilha lanada° dulatuCiiMpidma/d0. levando a Administradas a (dopava' a ImpoSsibildade de conclusao da 
Obra. CO seroo, OU do Rintimirromro. nos dates ~pulados. 

IV • o ~se ingusel~ no MIM) dos irmos. 
V • • parámos-ao dos SenriSOS, sem justo alisa o prévia Comunicação à Adrrilmstrack, 

VI • a SubiollrafaçA. total Ou parcial CO Seu objeto, e assticiadlo do contratado 03in Golfei,. a Cenho ou 
1randerencia, lotei ou parcial bem coroe a fusSo, clsko Ou Incorporaçâo, rito admite:19S no edil. • neste 
oodragn 
VII • 64441aandirnento das deitinnisaytes regulares da autoridade deS.Driada Ora acoMPardIr e hissinf 3 
SUa ettniC10, assim Corno., de Seus suneniores, 
VIII • o cometimento retendo do fadas na sua entraiello. andadas na forma do 4 I* do art. 67 desta Lei. 
IX - a ~et açulo de Minou Ou* mpauraçAo de siSchlineia er4 
X -8 Dssoludlo da emende ou o taisamento do contratado 
XI -a ~raça° social nu a mcdalcaçao da finakciede ou da estrutura da empresa, eme prejudique It esecuctio 
do COMMID; 
XII • razôos cre interesse púdico de ate relevarrJa e amplo cOrilieconento. justffleartaii e derenmains pela 
atam guipMade da esfera ibSiThiusliels1 a que etlá subordinado o conUslante e exaradas no processo 
adoidas!~ a que se refere o GSM ralo. 

XHI • a mapiasati. por parlo Ca Pd innkiird4(r. de ~as. %anatos oc c amaras, acarretando midasficaçãO do 
abt kon eesitritu a rn do tique mui rialdo ao 4 I° do ad 65 neste let 
Patagmb &Mb. Os cum os reseisáo contralual 5440 rotrrallente Molivadc5 nos luteis do processo. 
MMIIPARdil 0 raellsadilõrio • a ~pia aeRsa. 

3 • AMUADO ao MIM= %OMS sir 
1-delambida pof Mo unIMIeral e nulo da AdinintstrinSo. nos miaus provistos no An. 7T Os Ler 8.660s93. 
II • AMNfrelt Pd mordo entre as panes, reduzida a terno no Processo da acandio. desde doe naja 
edema* pura ai AdMinistra011. 
III • jud4e-114Mo kirrelOs da kipialmao. 
4 A raseidielata9111114Eva ai anslgávni deverá ser preeedein de autorzactio menu c fundamentada de 
drionclanaltddIÇOMM. 
5- amua eepsee ~roa cai' Osso rios inelS011 I Climile salgo. Sem que haja culpa do contrata:ID, sere 
este 01119141190410$9911U124 regularmente oomprovados que [viuves soendo, iludo efisda drreeld e: 
I - &vala* do gataraho: 
II - pagaMeideldMilod pela execução do 004ge ato ale a JOU da rusciskii 
til- Pairando da OIRO da elasnaablazaçao. 
6- o fonstr smareprip. pareareoe ou safando On contrata. o cronogrome de andeuesio sena prarnagerio 
sulomlilkammati per Qual tempo. 
7 • E pendida É Admidoracjo. na caso do concordai& do conlralede manter° cochilo. podando Munir o 
erinfrole de MIerminadas allindades da servido essonetals. 

CLAUSULA DEC/MA PRIMEIRA - De FISCALP_AÇÀO E OESTA0 
101, A fiseaazdeSo dO Termo de Canelo sara nereida min Meai St Eternal. Reinado Pagão designada 
dedi secretarie mgr-Nardo 84rOvél da PORTARIA 17~22, 

CLAUSULA DECIMA SECRINDA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR og ssos 

Página ida 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tratara PrOfestsera Haien& slre, Centro Ostente Ittla de CS4111 CEP: 117.110.040. 

12.1 Tal como pano na Ri. oCONTFtATANTE • e CONTRATADO alia orais reeperoeblereties por fatos 
compravadamerge deearreetres de enes rosetas ou de torça morar, ocorreram/ lereteued Ca salutar rd 
buscara nada* mordo ene* a Puem 

CLÁUSULA CECINA TERCEIRA. DA GARANTIA DO OBJETO 
13.1 O dejeto da preuense conto não (1033U: ~lia demo a neva (iodes ou </eleitos da code. (canon 
a CONTRATADA ~ta de lat ebrepçlo. 

ctikusuLA ()tem* QUARTA DO FORO 
14.1 - Fts oleio o Fero desta calado de Santa Rb de Cessrare 4. para delemqueira:pie/ dr:Netas oriundas do 
Prose/de Inseurnonha 

E. para Srmeza CIO que foi povoado, assinam este Insrurrento em 02 (duas) .,as. de ti-lat lane 
r um se Selo. na presença der testemunhas abebto usinadas 

Santa FNa de Cessa 1e de maio de 2022. 

• MUNICIPi0 a n rgi
JOCE B 

".» 

r/ 1/4.11. 
LOS oF OINEIRA DA SILVA & CIA LIDA 

CNAJ 10.489 564/0001-93 
CONTRATADA 

'AI EIA 
GAD 

TE STENÜNNA5: 

it gis 
cpF:flCiJ-fl3? f"" r a leal CPP: 

cem_ 

%ima 9 de • 
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de Santa Rita de Cássia 

Edco 400 2022 

09 de junho de 2022 

Pigir42 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Helena, sio Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°074/2022 - CARTA-CONVITE N.° 096/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 167/2622 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA e JOSE CARLOS 
DE CAVEIRA DA SILVA i% CIA LTDA pessoa jurídica da direito privado, inscrita no CNPJ sob o na 
CNPJ weaaseiticiomoa: 012i4o: COnllataylo de empresa especiebada para Prestação da serviços 
de criação. roteirização, produção, captação das imagens e locação de outras máquinas e 
equipamentos comerciais, irisando atender as necessidades deste Município, conforme Termo de 
Referência, Valor Global R$ 120.000,00 (cento e vinte Ellii reais); Vivência do Contrato: 16/05(2022 ate 
31113/2022; Fonte de Renuncia Fonte: 00- Recursos °Minaras; Fonte: 02- Receitas de Impostos e 
Transferência de Impostos Saúde 15%; Fonte: Dl - Receitas de Impostos e Transferênda de Impostos 
Educação 25%; Data do Contraio' 16 de maio de 2027- Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
Município e José Carlos de Oliveira da Silva pelo contratado. 

Santa Rita de Cassas (BA), 16 de maio de 2022. 

JOSE BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

Certificação Digital: DQP2VOCU-ZIELMKZOSRYSQ8G2-101S87a1 

Vercâo eletrônica disponível etn- hltpsildoem.org.br/bwsantaritodecassia 

Documenassinado diqltaimente conforme MP no2.200-2/2001 de24108/2001, que insUtta a infra-estrutura de Chaves Publicas asileira -1CP Stasi, 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJt 13.880.711 f000140 

Trn ,,,,Nosuo,aks,s, çany . ,frrte-  synnual,  121 poc SOIM RtO*-A.ÓP , 4Zl$041:0 

uso de suas 
Município, resolve 

DE SANTA RITA DE CA IA, Estado de Salta, no 
rifem o Indico VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 

II - TItayane Augusto da SM Reis. (Diretora de Educeçao) pomo fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evamar Relnildo Amplo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como %Md 
dos demais contrates celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Casita 

Coo lerando que o fiscal de conttatos deva conhecer 
instrumento contratual o edital da fldtaçao a ser fIscalizado, a 
próprio todas as ocorrências reg-sopradas a sua execução, devendo sanar 
dúvida com os demais setores competentes da Adminstração para o fiel oumprimeMo 
das cláusulas nelas estabelecidos: 

o 

Constituem atrtuiçôes do fiscal ora designado, coordenar, acencianhar e 
fiscalizar a execução dos ountratos sob sua responsabilidade e emitir ~Ocasos 
relatórios absorvendo que lhe compete, cemento 

Certificação Digital TS1 Y- 6USAIG 6EWLYP-

Versão eletrônica disponível em hlipsktinPm brfigaiwntantalecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a Infra-estnatua c Brasileira -CP en7q1 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
RA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Pmfelto 
CEP: 47.150-000 CNP.1: 13280.711/000140 

Falun Httrmarls- Coroo ht4" fiswar.:¢drasha.get - San ta Agia Oíssot - - aPr17.15041A 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão. quando necesserio, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2- Manter controle atualizado dos pagamentoa efetuados, em ordem cronoldgica 
cuidando para que o vabr do contrato não sea alterado, 

3- Canunicar formalmente a unidade competente, após contates pardos com a 
contratada, as irregularidades comendas, passivas de penalidade: 

4- Solicitar, a unidade competente, esclarecimentos acerca do Contrata sOb sua 
fesponsabifidade; 

5 -Autodiar,formaknente quando do término da vireis do contrato, &liberação 
da garante contratual em favor da contratada 

6- Manter, sob sua guarda, copia dos processos de contratação; 

7- Encaminhar, á aulondacte competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograme fisico-financeiro, substrluiçõas de material' e equipamentos, formulados pala 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quantidades çonstantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Recebera atestar Notas Fetais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivara dos pagamentos nas datas previstas em cada inatturnento 
contratual. No cato de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almobinfado e atestar; 

Certificação agita/ TSKA 2Y-2A6USA1613-CC6EWLXP-C,NtiPLHTY 

Versão eletrônica chsponivel em httpsildoetn.org bobalsantentadecasso 

Documento assinado digitalmente contrai-1*MP n°2200-2/2001 de 24/01112001, que institui a Infra-estrutura deChaves ~Ocas Brasileira - 1CP Brasil 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150400 CNPJ: 13280.711/000140 

eti -Carro- . tr: hltvesurtanadeoeina herr - Unte tt ria de Cits - A: 1500119 

10— Vendkt se o prazo de entrega, espatifa:aptas e quantidades IMPO de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contrata; 

11 - Notificar a contratada para sanar os isedemas detectados nos ~viços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Suga& ao Prefeito. a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimeMo de cláusula* contratuais 

13 - Acompanker a execuçio contratual, em seus aspectos tedint~ • 
cualitatNot 

14 - Registrar todas In ocorranclas surgidas durante a execução do MS° e 
aplicar as Offidos pireildadmi do contrato; 

15- Deleayileera reparação, correção. reernMAO. reconsvuçãoou substleiçeo, 
expensas da empresa contratada no tola, ou em parte, o objeto do contrato ern que Mi 
verificam vicie" defeitos ou incorreções resultantes da execução OU de materiais 
empregados: 

15 - Deve reieltar. no todo ou em pane, obra eerviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

1?- Exigir • assegurar o cum pnrnento doe prazos prevlamente estabeleddos; 

16- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respactivus termos *deva 
(verficar a eüttãneas de possIvei sbamlraçM vedada contratualmente, por exemplo); 

Codificação Digitar TSUVVIL2 Y-146USNGB-CC6EWIXP-CNCPLtITY 

Versão eletrônica disponive: em haps/Moem otg.bribarsantantedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme N1P rr 2200-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - KPørasl 
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Prefeitura Municipaí 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNN: 11.880.711/000140 

• roziessa Ar olmo yn WEL." 44- Calt• -Str 414 tarrúrraitosatkeir MnI LgkCaà -EM - CEP:47 150100 

19- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em contiOnanCer 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados), 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer °Pontalete que 
requeira decisões ou ~cias que ultrapassam sua competência, em face de naco 
eu imita de prisJulzo ao interesse Público; 

21 - Deve protocolar, Junto a autoridade superior, qualquer registro de caliculdede 
ou impossibilidade para o cumprimento de Sumi obrigações Cum Sieritiiicer dos 
elementos Impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabbeie 

22- Receber o °Neto contratual, mediante termo circunstanclado asSado petas 
panes; 

23 - Emitir atestados de avaliação doe serviços prestados (Certidões ou 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n°10/2008 do Controle Interno, que delciplkie 
as responsabffidades do fiscal de contrato 

25 - Poderá adiam assessoramanto técnico necessário com a devida 
antecedência; 

28- Deverá anotar em registro próprio todas es ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regulanzaçao das faltas ou 
defeitos observados, através de notificaçoes escritas oom protocolo: 

I 
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• 

• 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CM= 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.1504)00 CNN: 13.880.711/0001-40 
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27 -Não deve atestar serviços na o realizados, proceder o pagamento de asna* 
não executados, expede notes fiscais "frias' ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade interior Á contratada. pegar obres Inacabada ou 
'SeS em rinacal10 com 0 Poleiro baSiCo ou termo de referencia, conceder aditivos 
indevida; 

28- Se manter informado com retação tios prazos com o reeponalivei PIM nitt 
aos Tribunal de Contas dos Munidpios. Estado e União: 

29- Coneiderendo que o deseumprimento de quaisquer doe davas aflui dos 
Ficai do Contrato, Implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsebeldade civil, penai e/ou administrativa, além do que fitará reeponsivel 
por quaisquer ónus decorrentes a eventual multas acamais peb Tribunal de Cotas 
dos Muridplos - TCM; 

30 - As *coletes e providências 
deverão ser solicitadas a seus superiores 
conveniente* 

passarem e compeelncia do Recai 
o hábil para e adoção das medidas 

Ari 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publirraçãO. 

Art. 3° e as disposições em contrário. 

Publique-se, registra-se e cumpre-se. 

Gabinete do Prelado Munida.' de Santa Rita de Cisais 04 de peneiro de 2022. 

José aèØdfto Roa Nano 
Prefeito Municipal 
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